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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.723, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022.

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R $  4 1 2 . 5 0 0 , 0 0
(QUATROCENTOS E DOZE MIL
E QUINHENTOS REAIS), PARA
SUPLEMENTAR AS DOTAÇÕES
QUE ESPECIFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento nos
artigos 7.º da Lei Municipal n.º 3.391, de 24 de novembro
de 2021.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei 3.391, de 24
de  novembro  de  2021,  e  por  normas  posteriormente
editadas), para suplementar dotação relacionada ao serviço
de limpeza predial e de iluminação pública, instalação de
posto  de  transformação  e  do  Poupatempo,  material  de
consumo para o Demaet e devolução de saldo de convênio.

DECRETA:
Art.  1.º  –  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.391,  de  24  de  novembro  de  2021,  alterada  por
normas posteriormente editadas, um crédito adicional no
valor  de  R$  113.000,00  (cento  e  treze  mil  reais),  para
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
Ficha – Código Discriminação Valor – R$

015 –
3.3.90.39-01

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

1.600,00

042 –
3.3.90.39-01

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

157.000,00

153 –
3.3.90.39-01

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

159.000,00

185 –
3.3.90.39-01

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

57.000,00

200 –
3.3.90.93-01

Indenizações e Restituições 2.900,00

202 –
3.3.90.39-01

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

20.000,00

205 –
3.3.90.30-01

Material de Consumo 15.000,00

T O T A L ==================================è 412.500,00

Art. 2.º – Os recursos necessários à abertura do crédito

a que se refere o artigo anterior são provenientes de:
I – resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias, a seguir:
Ficha – Código Discriminação Valor – R$

206 –
3.3.90.33-01

Passagens e Despesas com
Locomoção

10.000,00

207 –
3.3.90.36-01

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física

5.000,00

T O T A L ==================================è 15.000,00

II  -  superávit  financeiro  apurado  em  balanço
patrimonial do exercício anterior, no valor de R$ 2.900,00
(dois mil e novecentos reais).

III - excesso de arrecadação do recurso Imposto sobre a
Renda - Retido na Fonte - Trabalho – Principal e do recurso
Outras Restituições, no valor de R$ 394.600,00 (trezentos e
noventa e quatro mil e seiscentos reais).

Art. 3.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 03 de outubro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em, 03
de outubro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 13.917, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.

C O N C E D E  F É R I A S  A
SERVIDORES

Dr.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  05/10/2022,  férias

regulamentares aos servidores públicos municipais abaixo
relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Carlos Henrique Baita Ajudante
Geral

17/05/2019 a
16/05/2020

30

Priscila Maria Rezende
Assalin Glidiz

Psicólogo 25/08/2020 a
24/08/2021

15

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 05 de outubro de 2022.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 05E
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de outubro de 2022.
Anselmo Caiafa Ribeiro

Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 13.918, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando os termos do expediente protocolado sob
nº 4997/2022, de 22/09/2022.

Considerando  os  termos  do  Parecer  Técnico  Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
28.09.2022.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,
abaixo relacionada, a conversão de licença prêmio a que
têm direito, em pecúnia.
Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de

Conversão

Maria Gabriela
Marsola
Nascimento

Auxílio
Desenvolvimento
Infantil

25/02/2016 a
29/09/2022

1ª
parc.

27
dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 05 de outubro de 2022.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 05
de outubro de 2022.

ANSELMO CAIAFA RIBEIRO
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 13.919, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.

EXONERA  SERVIDORA  QUE
ESPECIFICA.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando o pedido de exoneração do cargo de
Professor de Educação Básica I – PEB I (Processo Seletivo nº
01/2021), protocolado sob nº 5199/2022;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a Sra. MAÍRA DONIZETTI

DE CARVALHO BURITI do cargo de Professor de Educação
Básica I  – PEB I  (Processo Seletivo nº 01/2021), registro

funcional 4171.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Registre-se e publique-se.

Tambaú, 05 de outubro de 2022.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 05
de outubro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 13.920, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022.

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR

Dr.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  06/10/2022,  férias

regulamentares  ao  servidor  público  municipal  abaixo
relacionado:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Paulo Sergio Osório Ajudante
Geral

27/06/2020 a
26/06/2021

26

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 06 de outubro de 2022.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 06
de outubro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 13.921, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022.

DESIGNA  SERVIDORES  PARA
COMPOREM  A  COMISSÃO
ESPECIAL  PARA  AVALIAÇÃO
DE  POSSÍVEIS  ENTIDADES,
BEM COMO A ELABORAÇÃO DE
EDITAL  DE  CHAMAMENTO
PÚBLICO,  PREVISTOS  NA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
103/19.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando a solicitação contida no expediente nºE
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45/2022, protocolizado sob nº 4412/2022, de 25/08/2022,
subscrito pelo Diretor Presidente do FUPREVIT;

DETERMINA:
Art.  1.º  -  Ficam  designados,  para  comporem  a

Comissão  Especial  para  Avaliação  de  Possíveis
Entidades,  bem  como  a  elaboração  de  Edital  de
Chamamento  Público,  previstos  na  Emenda
Constitucional  nº  103/19,  os  seguintes  servidores
municipais:

Tiago  César  de  Oliveira  Andrade  –  Diretor
Presidente  do  FUPREVIT

Izamara Salu dos Santos - Escriturário
Leandro Donizetti Porto - Contador
§  1.º  -  A  presidência  da  Comissão  Especial  será

exercida pela primeira designada.
§  2.º  -  As  atividades  exercidas  pelos  servidores

designados  para  compor  a  Comissão  Especial  não
acarretarão ônus para o Município e serão consideradas de
interesse público relevante.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial a Portaria nº 13.893, de 16 de setembro de 2022.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 06 de outubro de 2022.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 06
de outubro de 2022.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 13.922, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA
Dr.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito

Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  07/10/2022,  férias

regulamentares  à  servidora  pública  municipal  abaixo
relacionada:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Seleida Inácio de Souza
Sartori

Auxiliar de
Desenvolvimento
Infantil

29/06/2021 a
28/06/2022

15

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 07 de outubro de 2022.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 07

de outubro de 2022.
Anselmo Caiafa Ribeiro

Diretor do Departamento Administrativo
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO LEGISLATIVO N.231, DE 07 DE OUTUBRO DE
2022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
D E  H O M E N A G E M
“PROFISSIONAL MODELO”

O Presidente da Câmara de Tambaú,
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu

promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
A r t i go  1 º )  F i ca  conced ida  a  homenagem

“PROFISSIONAL MODELO”ao  Sr.  Gilberto Aparecido
Ruginsk.

Artigo  2º)  A  Homenagem  mencionada  no  Artigo
anterior será entregue em Reunião Solene, em data a ser
agendada posteriormente.

Artigo 3º) Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Tambaú, 07 de outubro de 2022.
Emerson Fausto Donizetti de Souza

Presidente
Registrado  e  publicado  na  Secretaria  da  Câmara

Municipal de Tambaú, em 07 de outubro de 2022.
Carlos Henrique Donizetti Fogatti

1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO N.232, DE 07 DE OUTUBRO DE
2022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
D E  H O M E N A G E M
“PROFISSIONAL MODELO”

O Presidente da Câmara de Tambaú,
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu

promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
A r t i go  1 º )  F i ca  conced ida  a  homenagem

“PROFISSIONAL  MODELO”ao  Sr.  Rafael  Donizetti
Dias.

Artigo  2º)  A  Homenagem  mencionada  no  Artigo
anterior será entregue em Reunião Solene, em data a ser
agendada posteriormente.

Artigo 3º) Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Tambaú, 07 de outubro de 2022.
Emerson Fausto Donizetti de Souza

Presidente
Registrado  e  publicado  na  Secretaria  da  Câmara

Municipal de Tambaú, em 07 de outubro de 2022.

Carlos Henrique Donizetti Fogatti
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO N.233, DE 07 DE OUTUBRO DE
2022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
D E  H O M E N A G E M
“PROFISSIONAL MODELO”

O Presidente da Câmara de Tambaú,
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu

promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
A r t i go  1 º )  F i ca  conced ida  a  homenagem

“PROFISSIONAL MODELO”ao  Sr.  Gustavo de Souza
Mello.

Artigo  2º)  A  Homenagem  mencionada  no  Artigo
anterior será entregue em Reunião Solene, em data a ser
agendada posteriormente.

Artigo 3º) Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Tambaú, 07 de outubro de 2022.
Emerson Fausto Donizetti de Souza

Presidente
Registrado  e  publicado  na  Secretaria  da  Câmara

Municipal de Tambaú, em 07 de outubro de 2022.
Carlos Henrique Donizetti Fogatti

1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO N.234, DE 07 DE OUTUBRO DE
2022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
D E  H O M E N A G E M
“PROFISSIONAL MODELO”

O Presidente da Câmara de Tambaú,
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu

promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
A r t i go  1 º )  F i ca  conced ida  a  homenagem

“PROFISSIONAL MODELO”ao Sr. Júlio César Someira.
Artigo  2º)  A  Homenagem  mencionada  no  Artigo

anterior será entregue em Reunião Solene, em data a ser
agendada posteriormente.

Artigo 3º) Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Tambaú, 07 de outubro de 2022.
Emerson Fausto Donizetti de Souza

Presidente
Registrado  e  publicado  na  Secretaria  da  Câmara

Municipal de Tambaú, em 07 de outubro de 2022.
Carlos Henrique Donizetti Fogatti

1º Secretário
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DECRETO LEGISLATIVO N.235, DE 07 DE OUTUBRO DE
2022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
D E  H O M E N A G E M
“PROFISSIONAL MODELO”

O Presidente da Câmara de Tambaú,
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu

promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
A r t i go  1 º )  F i ca  conced ida  a  homenagem

“PROFISSIONAL  MODELO”a  Sra.  Wanderci  Maria
Barbon  Carneiro.

Artigo  2º)  A  Homenagem  mencionada  no  Artigo
anterior será entregue em Reunião Solene, em data a ser
agendada posteriormente.

Artigo 3º) Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Tambaú, 07 de outubro de 2022.
Emerson Fausto Donizetti de Souza

Presidente
Registrado  e  publicado  na  Secretaria  da  Câmara

Municipal de Tambaú, em 07 de outubro de 2022.
Carlos Henrique Donizetti Fogatti

1º Secretário
...........................................................................................................
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